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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2.915, DE 06 DE ABRIL DE 2022
Autoria: Vereador Jair da Pirâmide

“ I n s t i t u i  o  P r o g r a m a
Apadrinhamento  Afetivo  de
Crianças e Adolescentes e dá
outras providências”.

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Artigo  1º  -  F ica  inst i tu ído  o  Programa  de
“Apadrinhamento  Afetivo  de  Crianças  e  Adolescentes”,
consistente em um programa para crianças e adolescentes
acolhidos institucionalmente, com poucas possibilidades de
serem adotados, que tem por objetivo criar e estimular a
manutenção  de  vínculos  afetivos,  ampliando,  assim,  as
oportunidades de convivência familiar e comunitária.

§ 1º -  O apadrinhamento afetivo pressupõe contato
direto entre “padrinho” e o “apadrinhado”, inclusive com
autorização para atividades fora do serviço de acolhimento;

§  2º -  Tratando-se de crianças e  adolescentes  com
pouca  ou  nenhuma  perspectiva  de  adoção,  eventual
interesse adotivo por parte do "padrinho" não deverá ser
considerado burla ao cadastro de pretendentes à adoção,
que  consultado  anteriormente  resultou  em  resposta
negativa.

Artigo  2º  -  No  estabelecimento  dos  programas
deverão ser seguidas as seguintes diretrizes:

a) realizar estudo criterioso dos casos das crianças e
adolescentes  que  se  encontram  em  acolhimento
institucional a fim de identificar quais delas têm perfil para
serem inseridas no programa, ou seja, crianças maiores e
adolescentes  com  vínculos  familiares  fragilizados  ou
rompidos e remotas chances de adoção ou de reintegração
familiar;

b) preparar previamente as crianças e adolescentes, os
profissionais  dos  serviços  de  acolhimento  e  os  eventuais
padrinhos e madrinhas, seja por meio do setor técnico Inter
profissional,  de  convênio  ou  parceria  estabelecidos  com
outros  serviços;

c) estabelecer os critérios técnicos a serem avaliados
nos candidatos a este Programa, observando-se a dinâmica
e o cotidiano da família,  sua flexibilidade e disponibilidade
para  o  estabelecimento  de  laços  afetivos  estáveis  e
saudáveis com crianças ou adolescentes;

d)  selecionar,  preparar  e  acompanhar  esses

candidatos,  por  meio  de entrevistas  e/ou atividades  em
pequenos  grupos  que  possibilitem  a  reflexão  e
amadurecimento  quanto  aos  objetivos  propostos  e  aos
limites  do  programa,  o  perfil,  as  necessidades  e
características das crianças e adolescentes em acolhimento
institucional;

e) dispor como se dará a preparação das crianças e
adolescentes para inclusão no programa, contemplando um
espaço de escuta de suas expectativas e de seu desejo de
participar, bem como de esclarecimento sobre os objetivos
do  Apadrinhamento  Afetivo  e  alinhamento  de  suas
expectativas  em  relação  a  ele;

f)  avaliar sistematicamente com a equipe que possa
desenvolver  o  programa,  garantindo o acompanhamento
dos  padrinhos,  das  madrinhas  e  das  cr ianças  e
adolescentes  participantes;

g)  possibilitar  que  a  convivência  se  dê  de  forma
gradual e planejada, podendo ocorrer na própria instituição
de acolhimento ou fora dela, inclusive por período maior de
dias, como finais de semana, feriados ou férias;

h)  integrar  o  programa  à  Rede  de  Serviços  e  de
Proteção  à  Criança  e  ao  Adolescente  no  Município,
pensando  em  estratégias  de  divulgação  junto  à
comunidade  local.

Artigo 3º - As pessoas interessadas em apadrinhar as
crianças e adolescentes deverão procurar a Vara Única da
Comarca de  Santo  Anastácio  ou  entidades  do  Município
conveniadas a esta.

Artigo  4º  -  Ao  beneficiário  do  Programa  fica
assegurado  e  garantido  o  convívio  familiar,  ainda  que
parcial,  promovido por  visitas  ao lar  do seu "padrinho",
convivência comunitária, acompanhamento da saúde, troca
de experiências e de valores éticos.

Artigo 5º - O padrinho poderá, quando o estado de
saúde da criança ou adolescente  permitir,  retirar  o  seu
apadrinhado  nos  feriados  e  nos  finais  de  semana
possibilitando  a  convivência  fora  da  instituição.

Artigo 6º - Poderá haver visitas em dias de semana,
quando  justificadas  por  algum  tipo  de  evento  especial,
como  aniversário  do  padrinho  e/ou  do  apadrinhado,  de
algum membro da família que aderiu ao apadrinhamento
social, bem como de eventos culturais e sociais.

Artigo 7º - Às entidades assistenciais do município é
facultada a adesão ao Programa de Apadrinhamento de
Crianças e Adolescentes.

Artigo 8º - As despesas com a execução da presente
Lei  correrão  por  conta  de  verba  orçamentária  própria,
suplementada se necessário.

Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.E
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 259, DE 06 DE ABRIL DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  a  servidora  pública  municipal
MARIA APARECIDA GOMES DIAS TONON, Lançadora, se
encontra em férias, no período de 04 a 13 de abril de 2022,

Considerando, o disposto nos artigos 61 a 65, da Lei
Municipal Complementar nº 13/94, e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º –  Designar  a  servidora  pública  municipal

ROSELENE  CASTANHO  ESCANDOLHERO  CARDOSO
BARCELOS, RG. 9.031.303, Sub Lançadora, para responder
em caráter de substituição pelo cargo de Lançador,
durante o período de 04 a 13 de abril de 2022, sendo
que a mesma perceberá os vencimentos correspondentes a
referência 30-H.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO III

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: Grifon Brasil Assessoria Ltda EPP
Objeto:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  do  Contrato

009/2019 por mais 12 meses e atualiza o valor mensal para
R$ 350,73.

Assinatura: 29/03/2022
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Adjudicação – Carta Convite nº 02/2022

OBJETO:  “AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS  DE  EXPEDIENTE
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANASTÁCIO-SP”.

Homologado e Adjudicado o processo supracitado para
as empresas:

Susi Aparecida Morisco Balarim-ME – itens 05, 07, 08,
09, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 42, 43, 44,
45, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 67, 68,

69, 70, 71, 72, 73, 75, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90,
91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 105, 106,
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114 e 115. – Valor Total
R$ 34.577,43.

Global – Papelaria e Presentes Ltda-ME – itens 01 e 118.
– Valor Total R$ 36.166,00.

J Imamura Papeis-ME – itens 02, 03, 04, 06, 10, 11, 12,
31, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40,
41, 46, 47, 61, 62, 63, 64, 66, 78, 79, 80, 96, 104, 116 e
117. – Valor Total: R$ 34.070,50.

Santo Anastácio, 06 de abril de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Tomada de Preços nº

06/2022
OBJETO:  Infraestrutura  Urbana  –  Recapeamento

Asfáltico  Tipo  CBUQ  (Concreto  Betuminoso  Usinado  a
Quente) Esp. 4,0cm.

CADASTRAMENTO DAS EMPRESAS: Deverá ser efetuado
até às 10h30min horas do dia 25 de abril de 2022.

ENCERRAMENTO: 26/04/2022, às 08h30min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 26/04/2022 às 08h40min.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

endereço  eletrônico  www.santoanastacio.sp.gov.br,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 07 de abril de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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